
Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.352.563 - DF 
(2018/0218507-3)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
REQUERENTE : MAPFRE VIDA S/A 
ADVOGADOS : NARA DE ALMEIDA GIANELLI BELEOSOFF  - DF017988 
   JACÓ CARLOS SILVA COELHO  - DF023355 
   ALLINNE RIZZIE COELHO OLIVEIRA GARCIA  - DF024367 
   FABIANE GOMES PEREIRA  - GO030485 
   DANIELE DE FARIA RIBEIRO GONZAGA  - GO036528 
REQUERIDO : WAGNER FLORENTINO DOS SANTOS 
ADVOGADO : HUGO MOREIRA BRITO  - DF038202 
 

  

DECISÃO
Vistos etc. 

Trata-se de pedido de homologação de acordo celebrado entre as partes, as 

quais requerem a baixa do presente recurso ante a perda de seu objeto (e-STJ Fls. 

516/517). 

O Código de Processo Civil de 2015 estabelece, em seu art. 932, I, que 

cabe ao Relator dirigir e ordenar o processo no Tribunal, inclusive em relação à 

produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar autocomposição das 

partes. 

Devo destacar, ainda, que a petição de acordo foi assinada pelos causídicos 

de ambas as partes, os quais possuem poderes para transigir, consoante verifica-se 

das procurações acostadas aos autos (e-STJ Fls. 11, 406/410 e 519/524). 

Ante o exposto, com base no art. 487, III, "b", c/c o art. 932, I, ambos 

do CPC/2015, HOMOLOGO o acordo e EXTINGO o processo, com 

resolução do mérito.

Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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